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PADRÃO DE RESPOSTA – PEÇA PROFISSIONAL 

Enunciado 

 
Gabarito Comentado 

A questão tem por finalidade verificar o conhecimento do examinando sobre o cabimento da ação de embargos de terceiro 

para defender o direito de propriedade do proprietário de imóvel comercial, apreendido por ato de constrição judicial 

(penhora), não sendo ele parte no processo. Portanto, com fundamento no Art. 674, caput, e § 1º, do CPC, a peça processual 

adequada é a petição inicial da Ação de Embargos de Terceiro.  

I- Endereçamento: A ação de embargos de terceiro é processada perante o juízo que ordenou a constrição, no caso, o Juízo da 

2ª Vara Cível da Comarca de Santarém, no Estado do Pará (Art. 676, caput, do CPC).  

II- Qualificação das partes: autor/embargante Domingos Chaves, qualificação etc.; réu/embargado Banco de Belém S.A., 

representado por seu diretor etc. 

III- Tempestividade: os embargos são tempestivos por não ter havido ainda alienação (por iniciativa particular ou em hasta 

pública) ou adjudicação do bem, segundo o Art. 675, caput, do CPC.  

IV- Dos Fundamentos Jurídicos (a mera descrição dos fatos não pontua): 

a) Domingos Chaves não é devedor do embargado, por não ter subscrito a nota promissória;  

b) Domingos Chaves, não sendo parte no processo, sofreu constrição (penhora) em relação ao imóvel de sua propriedade; 

c) O embargante pode requerer o desfazimento do ato por meio de embargos de terceiro, de acordo com o Art. 674, caput, do 

CPC;  

d) A ação é proposta em face do Banco de Belém S.A., sujeito a quem o ato de constrição aproveita, na condição de credor e 

exequente, nos termos do Art. 677, § 4º, do CPC;  

e) Domingos Chaves é considerado como terceiro proprietário, com fundamento no Art. 674, § 1º, do CPC;  

V- Dos Pedidos: 

a) a procedência do pedido para excluir da penhora o imóvel (Art. 681 do CPC);  

b) a suspensão imediata dos atos executórios em relação ao imóvel (Art. 678, caput, do CPC);  

c) a citação do réu (embargado) para oferecer contestação no prazo de 15 dias (Art. 679 do CPC);  

d) a condenação do embargado em custas processuais e honorários advocatícios ou em ônus de sucumbência.  

VI- Das Provas: 
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a) documento de propriedade do imóvel ou certidão do Registro de Imóveis;  

b) contrato social;  

c) auto de penhora; 

d) protesto pela apresentação de outros documentos (Art. 677 do CPC); 

e) rol de testemunhas (Art. 677 do CPC). 

VII- Menção ao valor da causa. 

VIII- Fechamento, indicando o local/Município (ou XXX), data (ou XXX), Advogado(a) (ou XXX), OAB (ou XXX). 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 01 

Enunciado 

 

Gabarito Comentado 

A questão tem por objetivo verificar o conhecimento do examinando das proibições ao registro de marca, em especial a 
semelhança com o título de estabelecimento de terceiro. É fundamental que o examinando seja capaz de identificar, pelas 
informações do enunciado, a disparidade das atividades de cada sociedade empresária (tratamentos e spa versus casa de 
geriatria de idosos em situação de vulnerabilidade), além da considerável distância entre os estabelecimentos. Por não estar 
compreendido na proibição do Art. 124, inciso V, da Lei nº 9.279/1996, o sinal distintivo visualmente perceptível é suscetível 
de registro como marca. 

A) Sim. É possível o registro da marca Spa da Longevidade. Embora haja semelhança no elemento figurativo longevidade, não 
há possibilidade de confusão ou associação do título de estabelecimento com a marca, em razão da localização de cada 
estabelecimento e do ramo de atividade distintos. Não incide, portanto, a proibição prevista no Art. 124, inciso V, da Lei nº 
9.279/1996. 

B) Não. O registro de marca vigora pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data da concessão, prorrogável por períodos iguais 

e sucessivos, de acordo com o Art. 133, caput, da Lei nº 9.279/1996. 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 02 

Enunciado 

 
Gabarito Comentado 

A questão tem por finalidade verificar o conhecimento do examinando trazido no Código Civil após o advento da 
Lei nº 13.874/2019 para a configuração do abuso da personalidade jurídica por confusão patrimonial entre a pessoa 
jurídica e o membro e por desvio da finalidade original. Com isso, se a separação é formal e não existe confusão, 
de fato, entre o patrimônio da pessoa jurídica e o do sócio controlador, não há fundamento para a desconsideração. 
No mesmo sentido, a mera ampliação do objeto social não configura desvio de finalidade. Assim sendo, são 
improcedentes os argumentos apontados pelo credor para o deferimento do incidente de desconsideração 
instaurado. 

A) Não. A utilização por parte da pessoa jurídica de bens pertencentes ao patrimônio do sócio controlador, não 
caracteriza confusão patrimonial, pois há separação entre os patrimônios, não incidindo o disposto no Art. 50, § 2º, 
do Código Civil. 

B) Não. A mera ampliação do objeto social da pessoa jurídica não caracteriza desvio de finalidade, de acordo com 
o Art. 50, § 5º, do Código Civil. 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 03 

Enunciado 

 
Gabarito Comentado 

A questão tem por finalidade verificar se o examinando conhece a regra da lei de falências sobre o cumprimento e o não 
cumprimento de contratos bilaterais pelo administrador judicial com foco no contrato de venda com reserva de domínio. Caso 
o administrador judicial dê cumprimento ao contrato, o crédito será extraconcursal, pois se trata de uma obrigação que a 
massa assume perante a vendedora após a decretação da falência. Na hipótese de não ser cumprido o contrato, o 
administrador judicial deverá restituir o bem comprado pelo devedor com reserva de domínio do vendedor, exigindo a 
devolução dos valores pagos. 

A) O crédito da vendedora Santa Rebouças será classificado como extraconcursal, pois a confirmação da execução do contrato 
é uma obrigação assumida pela massa resultante de ato jurídico válido praticado após a decretação da falência, de acordo com 
o Art. 84, inciso I-E, da Lei nº 11.101/2005. 

B) O administrador judicial deverá restituir à vendedora o bem adquirido pelo devedor com reserva de domínio, exigindo a 
devolução dos valores pagos, de acordo com o Art. 119, inciso IV, da Lei nº 11.101/2005. 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 04 

Enunciado 

 
Gabarito Comentado 

A questão tem por objetivo aferir se o examinando reconhece que a escrituração do livro Diário deve ficar sob responsabilidade 

de contabilista e não do próprio empresário e que, somente após a inscrição do empresário, é que podem ser autenticados os 

instrumentos de escrituração. 

A) Não. A escrituração do livro Diário ficará sob a responsabilidade de contabilista legalmente habilitado, salvo se nenhum 

houver na localidade, de acordo com o Art. 1.182 do Código Civil. 

B) Desde que esteja previamente inscrito como empresário, Arandu poderá autenticar o livro Diário, de acordo com o Art. 
1.181, parágrafo único, do Código Civil. 

 


